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MUNICÍPIO DE PASSA SETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2022 

CADASTRO RESERVA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA MEDIANTE ANÁLISE DE CURRÍCULOS 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA SETE, amparada na Lei Municipal nº 1.692/2021, TORNA 

PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, mediante análise de currículos, 

objetivando o cadastro reserva dos seguintes profissionais: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, 

SECRETÁRIO DE ESCOLA e SERVENTE, frente ao término da vigência das contratações anteriores, 

aliada a suspensão judicial de nomeações de candidatos aprovados no Concurso Público nº001/2014. 

INSCRIÇÕES PRESENCIAIS de 25/04/2022 a 29/04/2022, das 13h às 17h, na Prefeitura, sito a Av. 

Pinheiro nº 1500, centro, Passa Sete/RS, ocasião em que os candidatos também deverão entregar os 

títulos e demais comprovantes. Maiores informações poderão ser obtidas no Painel de Publicações do 

Município e na página oficial do Município (www.passasete.rs.gov.br) a partir da data de abertura das 

inscrições. Passa Sete, 22 de ABRIL de 2022.  

 

MAURICIO AFONSO RUOSO 

          Prefeito Municipal 
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